
SITUAÇÃO CADASTRAL DO FORNECEDOR

Diretoria de Gestão de Materiais e Serviços, por intermédio da Gerência de Licitações, no cumprimento 
do que estabelece a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, e Decreto Estadual nº 2.617 de 16 
de Setembro de 2009, certifica que o fornecedor acima identificado está inscrito no Cadastro Geral de 
Fornecedores do Estado de Santa Catarina e habilitado a participar dos processos de licitação, 
conforme o(s) Grupo(s)/Classe(s) especificados abaixo.

Grupo(s)/Classe(s) a ele vinculado no cadastro da SEA:

Descrição
13 - Equipamentos, programas e suprimentos de informática        

41 - Telecomunicações                                            
1301 - Equipamentos de informática                                 
1302 - Programas e sistemas-aplicativos                            

1303 - Cartuchos de tinta e toner para impressoras                 

1304 - Periféricos                                                 

1305 - Suprimentos de informática                                  
4101 - Equipamentos de telefonia e telegrafia                      

4102 - Equipamentos para ondas curtas,medias,longas,vhf e uhf      

4103 - Sistema de microondas                                       

4104 - Telecomunicações - diversos                                 

Certidões vencidas Validade

REGISTRO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE 24/06/2021

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O INCISO XXXIII DO ART. 7 DA CF 24/06/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA 12/11/2020

CERTIDÃO CONJ.NEG.DEBITOS TRIB.FEDERAIS E DIV.ATIVA DA UNIÃO 21/12/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ESTADUAL 25/10/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL - IMOBILIÁRIO 22/09/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL - MOBILIÁRIO 22/09/2020

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS-CRF 09/10/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 20/12/2020

Nome: DELTA CABLE TELE INFORMATICA COM E REP COMERCIAIS LTDA

CNPJ: 00.111.511/0005-04 Código: 32521

Endereço: RUA SENADOR LENOIR VARGAS 
FERREIRA, 10

CEP: 88110-080

Bairro: BARREIROS Complemento: 

Município: SAO JOSE Estado: SC

Capital social: 15.320.000,00
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Certificado expedido via internet de acordo com a situação cadastral verificada na data de 03/09/2021 
14:04:54

A utilização deste Certificado, para os fins previstos em Lei, está condicionada à verificação de sua 
autenticidade no site http://www.sea.sc.gov.br. O Certificado expedido em nome da pessoa jurídica 
abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no CNPJ.
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

DELTA CABLE TELE INFORMATICA COM E REP COMERCIAIS LTDA     CNPJ: 00111511000504

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  08/06/2021  11h48min

36734 06/09/2021

SECRETARIA DA RECEITA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA

Inscrição

9007922 - Atividade principal: COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DEEconômico:
Endereço: LENOIR VARGAS FERREIRA, 10 - Bairro Barreiros - CEP 88.110-080

Código de Controle

CWCS6LV7GMTSLRH1
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São José (SC), 08 de Junho de 2021

Rua Acioni Souza Filho - Beira Mar São José, 403 - Praia Comprida
São José (SC) - CEP: 88103790 - Fone:4833810000

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.pmsj.sc.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DELTA CABLE TELE INFORMATICA COM E REP COMERCIAIS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.111.511/0005-04
Certidão nº: 18140761/2021
Expedição: 08/06/2021, às 09:57:06
Validade: 04/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DELTA CABLE TELE INFORMATICA COM E REP COMERCIAIS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.111.511/0005-04,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DELTA CABLE TELE INFORMATICA COM E REP COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 00.111.511/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e



2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:32:23 do dia 01/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/12/2021.
Código de controle da certidão: 9ECB.6FBA.265E.F103
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 024866921-96

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.111.511/0005-04
Nome: DELTA CABLE TELEINFORMATICA, COM E REPRES. COMERCIAIS LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 28/12/2021 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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